
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS 

Gabinete do Prefeito 

 

LEI MUNICIPAL Nº 3.757, DE 17 DE ABRIL DE 2019. 
 
 
EMENTA: CORRIGE O INCISO II DO ART. 2º DA LEI MUNICIPAL 3.743/2018. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS 
decreta, e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a 
seguinte Lei: 

 
Art.1º Fica corrigido na forma abaixo, o inciso II, do art. 2º da Lei Municipal nº 3.743 /2018: 
 
No Projeto onde se lê: 
Projeto: 2014 Pessoal e Enc. Sociais, Obrigações Patronais e outros Benefícios – SMA 
Projeto: 2003 Manutenção das Atividades da SMGC 
 
No projeto Leia-se: 
Projeto: 2014 Pessoal e Enc. Sociais, Obrigações Patronais e outros Benefícios – PG 
Projeto: 2003 Manutenção das Atividades da SESEG 
 
No Elemento onde se lê: 
Elemento: 01-3.1.91.92.00- 32 
 
Leia-se: 
Elemento: 01-3.1.90.01.01- 32 
 
Art. 2º Fica autorizada a inclusão no Orçamento 2019. 
 
Art. 3º As alterações estão automaticamente incluídas no PPA em vigência. 
 
Art. 4º Entra a presente Lei em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 

 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS. 
Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil 
e dezenove. 
 
 
 
VINICIUS CARDOSO CLAUSSEN DA SILVA 

= Prefeito = 

 


